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ATA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA 27 DE AGOSTO DE

2025 

 

                 Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco

(2025), nesta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, às 09h05min, de

forma híbrida, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador José de

Ribamar Froz Sobrinho, foi aberta a 7ª Sessão Plenária Administrativa. Presentes

os(as) Senhores(as) Desembargadores(as): Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones

Carvalho Cunha, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de

Sousa, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Ângela Maria Moraes Salazar, Tyrone José

Silva, Josemar Lopes Santos, José Gonçalo de Sousa Filho, Maria Francisca Gualberto

de Galiza, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, Raimundo Moraes Bogéa, Gervásio

Protásio dos Santos Júnior, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Sebastião Joaquim

Lima Bonfim, Márcia Cristina Coelho Chaves, José Nilo Ribeiro Filho, Luiz de França

Belchior Silva, Maria do Socorro Mendonça Carneiro, Raimundo Nonato Neris Ferreira

e Nelson Ferreira Martins Filho. Ausentes, justificadamente, os desembargadores

Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Marcelo Carvalho

Silva, José Luiz Oliveira de Almeida, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Antonio José

Vieira Filho, Maria da Graça Peres Soares Amorim e José Eulálio Figueiredo de

Almeida.  Aprovada a ata da 6ª Sessão Plenária Administrativa do dia 23 de julho de

2025. 1 – Processo nº 55960/2025 (Ofício nº 5753 / 2025 – TRE-MA/PRES/DG/SJU) –

Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

do Maranhão – TRE-MA, solicita que, diante da aposentadoria da Desembargadora

Oriana Gomes, membra substituta do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão (TRE-

MA), sejam adotadas as providências necessárias por parte desse egrégio Tribunal de

Justiça quanto à indicação de membro substituto para compor o TRE-MA. Relator:

Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente. Obs¹: Na Sessão

Administrativa do Órgão Especial do dia 20.08.2025, o Desembargador Raimundo
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Moraes Bogéa, Vice-Presidente no exercício da Presidência, levou ao conhecimento

do Colegiado. Obs²: Convocação dos Membros da Corte para a referida eleição, por

meio da CIRC-GP – 1502025. Manifestaram interesse à vaga o desembargador: - José

Nilo Ribeiro Filho (Processo nº 59573/2025). “Realizada a votação, foi eleito para o

cargo de Membro Substituto do Tribunal Regional Eleitoral, na categoria

desembargador, o Desembargador José Nilo Ribeiro Filho, com 25 votos.” Votaram os

desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones Carvalho Cunha, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo

Sousa, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Ângela Maria Moraes Salazar, Tyrone José Silva, Josemar Lopes

Santos, José Gonçalo de Sousa Filho, Maria Francisca Gualberto de Galiza, Francisco

Ronaldo Maciel Oliveira, Raimundo Moraes Bogéa, Gervásio Protásio dos Santos

Júnior, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Sebastião Joaquim Lima Bonfim,

Márcia Cristina Coelho Chaves, José Nilo Ribeiro Filho, Luiz de França Belchior Silva,

Maria do Socorro Mendonça Carneiro, Raimundo Nonato Neris Ferreira, Nelson

Ferreira Martins Filho e José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente. Ausentes,

justificadamente, os desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid

Mubárack Maluf, Marcelo Carvalho Silva, José Luiz Oliveira de Almeida, José Jorge

Figueiredo dos Anjos, Antonio José Vieira Filho, Maria da Graça P. S. Amorim e José

Eulálio Figueiredo de Almeida. 2 – Processo nº 57752/2025 (Ofício nº 4897 / 2025 –

TRE-MA/PRES/DG/SJU/GABSJU) Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira,

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE-MA, em conformidade

com o disposto no art. 7º do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do

Maranhão (TRE-MA), comunica o encerramento do biênio do membro titular desta

Corte, juiz FERDINANDO MARCO GOMES SEREJO SOUSA, previsto para o dia 19

de dezembro de 2025. Relator: Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho –

Presidente. Obs¹: Na Sessão Administrativa do Órgão Especial do dia 20.08.2025, o

Desembargador Raimundo Moraes Bogéa, Vice-Presidente no exercício da

Presidência, levou ao conhecimento do Colegiado. Obs² Convocação dos Membros da

Corte para a referida eleição, por meio da CIRC-GP -1512025. Manifestaram interesse

à vaga o(a) magistrado(a): - Rosângela Santos Prazeres Macieira (Processo nº

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral

 
ASPAO-GDG - 22026 / Código: F165DBF572

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


59100/2025). - Mário Márcio de Almeida Sousa (Processo nº 59101/2025). “Realizada

a votação, foi eleita para o cargo de Membro Titular do Tribunal Regional Eleitoral, na

categoria Juiz de Direito, a magistrada Rosângela Santos Prazeres Macieira, com 24

(vinte e quatro) votos. O Magistrado Mário Márcio de Almeida Sousa, obteve 1 (um)

voto. Votaram os desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones Carvalho

Cunha, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de

Jesus Serejo Sousa, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa, Ricardo

Tadeu Bugarin Duailibe, Ângela Maria Moraes Salazar, Tyrone José Silva, Josemar

Lopes Santos, José Gonçalo de Sousa Filho, Maria Francisca Gualberto de Galiza,

Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, Raimundo Moraes Bogéa, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Sebastião Joaquim Lima

Bonfim, Márcia Cristina Coelho Chaves, José Nilo Ribeiro Filho, Luiz de França

Belchior Silva, Maria do Socorro Mendonça Carneiro, Raimundo Nonato Neris Ferreira,

Nelson Ferreira Martins Filho e José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente.

Ausentes, justificadamente, os desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,

Jorge Rachid Mubárack Maluf, Marcelo Carvalho Silva, José Luiz Oliveira de Almeida,

José Jorge Figueiredo dos AnjosAntonio José Vieira Filho, Maria da Graça P. S.

Amorim e José Eulálio Figueiredo de Almeida. Nada mais havendo a tratar, o

Excelentíssimo Senhor Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho, Presidente,

encerrou a sessão, do que foi lavrada a presente Ata, que depois de aprovada será

assinada. Eu, Ticiany Gedeon Maciel Palácio, Diretora-Geral da Secretaria do Tribunal

de Justiça do Estado do Maranhão, secretariei.

 

Sala das Sessões Plenárias do Tribunal de Justiça, em São Luís, 17 de setembro de

2025.
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TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO
Diretora Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 114934

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 12/02/2026 14:38 (TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/02/2026 14:04 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)
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